
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE PAUDALHO 
CAMARA MUNICIPAL DO PAUDALHO

Gabinete do Vereador 
Gerson Dionísio da Silva Filho 
(Irmão Gerson)

Indicacão: J 12022 Ementa: Indico a Mesa, que seja viabilizado em CARÁTER
EMERGENCIAL, o serviço de instalação de braços de luz nos 
postes de referência RO 57.559, RO 57.560, RO 57.561, RO 
57.562 e RO 57.563, todos localizados ao longo da Travessa 
B, iniciando ao lado da residência do Sr. Chico Bonavida, até 
à residência do Irmão Gilber, no bairro Alto Dois Irmãos.

Indico a Mesa, cumprindo as formalidades regimentais, para que seja solicitado ao 

Exmo. Sr. Marcelo Fuchs Campos Gouveia, Prefeito do Município do Paudalho e extensivo a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Agrário, para que seja viabilizado em 

^  CARÁTER EMERGENCIAL, o serviço de instalação de braços de luz nos postes de 

referência RO 57.559, RO 57.560, RO 57.561, RO 57.562 e RO 57.563, todos localizados ao 

longo da Travessa B, iniciando ao lado da residência do Sr. Chico Bonavida, até a residência 

do Irmão Gilber, no bairro Alto Dois Irmãos.

Justificativa: A falta de iluminação na Travessa B tem colocado em risco a segurança dos 

moradores, dificultando-os a visibilidade ao trafegar e facilitando a ocorrências de acidentes, 

roubos e furtos. Portanto, para minimizar o sentimento de insegurança, pois a iluminação 

publica previne a criminalidade e diminui acidentes, solicito ao Poder Público Municipal que, 

realize este serviço em CARÁTER EMERGENCIAL, o qual é de grande importância para os 

moradores da localidade, os quais reivindicam por condições dignas de transitar e por mais 

_ segurança, tendo em vista, a referida Travessa se encontrar em escuridão total.

Salientamos que na localidade residem crianças, idosos e pessoas com deficiências, 

os quais são mais vulneráveis a acidentes, devido à falta de iluminação do local.

Contamos com a tomada de providência para a indicada medida, que se faz 

extremamente necessária e urgente. Segue foto com referência dos locais.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Paudalho, 22 de novembro de 2022.
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Gerson Dionísio da Silva Filho 
Vereador -  DEM
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